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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Tianguá

PORTARIA Nº 3032/DG-TIA/TIANGUA, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O  Diretor-Geral  do  Campus  Tianguá  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08  de  Agosto  de  2023  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23491.001456/2026-55, resolve:

Art.  1º  Instituir  o(a)  Comissão  Responsável  Pela  Elaboração
do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Informática pra Internet do
Campus Tianguá, composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Função Representação

FELIPE MOREIRA BARBOZA 1794386
Chefe do

Departamento de
Ensino

Gestão de Ensino

FRANCISCO ALEXANDRE
ARAUJO ROCHA 2280801 Presidente Coordenador do Curso

PEDRO HIAGO DE MELO
FREITAS 1154793 Membro Representante da CTP

BENEDITO GOMES RODRIGUES 2163877 Membro Representante do Napne
MARIA DE JESUS DO
NASCIMENTO 2281479 Membro Representante do Neabi

DIANA ELIZABETTE LIMA DO
AMARAL 2408358 Membro Representante do Nugeds

ELDA LOPES LIRA 1514666 Membro Bibliotecária
FRANCIVALDO BRITO DE
MORAIS 1628099 Membro Representante da CCA
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RICARDO CASTELO BRANCO
ANDRADE E SILVA 3000860 Membro Representante Técnico-

Administrativo
PAULO ALBERTO MELO
BARBOSA 1980437 Membro Representante da Área

Técnica

RHYAN XIMENES DE BRITO 1065502 Membro Representante da Área
Técnica

DAVID DE MIRANDA
RODRIGUES 1764274 Membro Representante da Área

Técnica
EVANDRO DE LIMA
RODRIGUES 1890919 Membro Representante da Área

Técnica

Art. 2º A comissão terá como atribuições:

I - a organização dos estudos de viabilidade;

II - análise da legislação pertinente;

III - elaboração do texto do projeto pedagógico;

IV -  coordenação da elaboração dos Programas de Unidade Didática
(PUDs);

V  -  emissão  de  pareceres  quanto  ao  atendimento  às  diretrizes
institucionais e legais; e

VI -  demais procedimentos previstos no Manual de Normatização de
Projetos  Pedagógicos,  aprovado  pela  Resolução  Consup/IFCE  Nº  141,  de  18  de
dezembro de 2023, e documentos norteadores dos cursos técnicos subsequentes do
IFCE.

Art. 3º A comissão terá o prazo de noventa dias para a conclusão dos
trabalhos, contado da data de publicação desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor em 30 de abril de 2026.

CLEMILTON DA SILVA FERREIRA

Diretor-Geral
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